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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2019 
Processo n.º 006/2019 
Pregão n.º 003/2019 

 
 

 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS - PARAPREV, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Major Fidélis, 80 - centro – na cidade de Pará de Minas (MG), CEP 35.660-
109, inscrito no CNPJ sob o nº 06.088.862/0001-02, neste ato representado por seu Diretor 
Presidente, Sr. Marcos Antônio Duarte, Carteira de Identidade No MG-3.375.268, CPF Nº 
644.816.036-15. 
  
CONTRATADA: MWA MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, com sede 
na praça Padre José Pereira Coelho, nº 132, Edifício Faria Mendes, 11º andar, sala 1101, 
Centro, na cidade de Pará de Minas, inscrita no CNPJ sob o nº 28.822.075/0001-77, CEP nº 
35660-015, neste ato representada pelo Sr. Idenir dos Santos Rodrigues, portador do CPF 
nº 903.585.977-49 e Cédula de Identidade nº 22189379. 
 
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo 
de contrato, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, nos termos das seguintes 
cláusulas e condições. 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de inspeção de saúde/perícia médica, a ser prestada por 
médico, com o objetivo de realizar perícias em servidores municipais, filiados ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas – 
PARAPREV, para fins de recebimento de benefícios previdenciários. 
 
Constituem serviços complementares ao objeto: 
a) Emitir e firmar laudos, de forma digitada, conforme modelo fornecido pelo 
PARAPREV, sobre capacitação para o trabalho para a concessão de benefício; 
b) Elaboração de quesitos, laudos periciais, para fins de prova em casos de demandas 
administrativas/judiciais; 
c) Efetuar exames clínicos, realizar diagnósticos, orientar acerca de métodos de 
medicina preventiva, indicar tratamento especializado, quando for o caso; 
d) Realizar perícia domiciliar e/ou hospitalar, quando necessário. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
 
 
2. A CONTRATADA será remunerada de acordo com os seguintes valores: 
 

LOCAL INDICADO PELO 
CONTRATADO 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
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(R$) 

Prestação de serviços de inspeção de 
saúde/perícia médica, a ser prestada 
por médico, com o objetivo de realizar 
perícias em servidores municipais, 
filiados ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de 
Pará de Minas – PARAPREV, para fins 
de recebimento de benefícios 
previdenciários. 

500 89,00 44.500,00 

TOTAL (R$)   44.500,00 

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Das Condições Gerais 
 
São condições gerais deste Contrato: 
 
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do 
artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93. 
 
II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, somente poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, ou ser executado em 
associação da CONTRATADA com terceiros, com autorização prévia da CONTRATANTE, 
por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
 
III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro 
tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 
 
IV. Operações de reorganização empresariais tais como fusão, cisão e incorporação, 
deverão ser comunicadas à CONTRATANTE para sua análise e aprovação e, na hipótese 
de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a 
rescisão do Contrato. 
 
V. A CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por 
repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos 
custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo 
como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
 
VI. A CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93. 
 
VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 
confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 
 
VIII. A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto 
ou serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
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previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no 
inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste 
instrumento. 
 
IX. Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
cláusulas deste Contrato e podendo a CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo. 
 
X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 
 
XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em 
decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se à CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a 
responder por tais danos ou prejuízos. 
 
XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da 
execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, 
durante a vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 
 
XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de 
exclusiva propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, 
reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização 
desta, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da 
legislação pátria vigente. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – Da Responsabilidade por Danos 
 
A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 
exercido pela CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los 
integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente 
Contrato. 
 
§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela CONTRATANTE a terceiros, multas, 
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 
outros. 
 



4 
 

§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for 
apresentada ou chegar ao conhecimento da CONTRATANTE, esta comunicará a 
CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à CONTRATANTE a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 
entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante A CONTRATANTE, nos termos desta cláusula. 
 
§3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a 
ser exigidas da CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 
CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 
ressarcimento à CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: 
 
a) dedução de créditos da CONTRATADA;  
 
b) medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA – Da Responsabilidade Trabalhista 
 
Compete exclusivamente a CONTRATADA, na consecução do objeto deste Contrato, 
observar as normas que integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em 
especial a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas Convenções 
Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na execução dos serviços. 
 
§1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, 
reivindicações ou reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer circunstâncias, 
considerado como exclusivo empregador e único responsável por qualquer ônus que a 
CONTRATANTE venha a arcar, em qualquer época, decorrente de tais ações, 
reivindicações ou reclamações. 
 
§2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas após o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista 
ajuizada por seus empregados e relacionada a serviços prestados na CONTRATANTE. 
 
§3º - Vindo a CONTRATANTE a responder por qualquer ação ou reclamação proposta por 
empregados da CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, estará 
expressamente autorizado a, mediante simples comunicação escrita, reter e utilizar os 
créditos de titularidade da CONTRATADA, até o montante necessário para o ressarcimento 
integral da obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA – Das Condições de Execução 
 
Os serviços compreendem: 
 

§1º Emissão de laudo pericial, de forma digitada, segundo modelo estabelecido pelo 
PARAPREV e após avaliação minuciosa no servidor, atestando seu quadro clínico, 
restrições para o trabalho, conforme atribuições do cargo e determinação precisa do período 
de afastamento. O laudo deverá indicar ainda a Classificação Internacional da Doença 
(CID), a data de retorno ao trabalho, a eventual necessidade de readaptação, ou a indicação 
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para aposentadoria por invalidez, se for o caso. Na hipótese de restrições ou readaptação 
ao trabalho, o médico deverá indicar as atividades passíveis de desempenho pelo servidor. 
 
§2º Realizar a avaliação do servidor em no máximo 07 (sete) dias após a data da 
solicitação. 
 
§3º Esclarecer eventuais dúvidas sobre o laudo exarado, caso seja solicitado. 
 
§4º O laudo pericial deverá ser encaminhado ao PARAPREV, no prazo máximo de 03 (três) 
dias do atendimento do servidor avaliado. 
 
§5º Apresentar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
relatório das perícias médicas realizadas no mês antecedente para fins de pagamento. 
 
§6º A empresa contratada deverá apresentar o profissional médico para o início da 
prestação dos serviços em no máximo 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 
devendo garantir a efetividade e pontualidade na prestação dos serviços, garantindo a 
prévia e/ou imediata substituição do profissional designado frente a qualquer eventualidade 
que o torne impossibilitado ao comparecimento no serviço. 
 
§7º As perícias serão realizadas, exclusivamente no consultório indicado pelo contratado, 
que deverá ser obrigatoriamente no perímetro urbano da cidade de Pará de Minas/MG. 
 
§8º Realizar tantas perícias quantas forem necessárias. Estima-se uma demanda de até 25 
(vinte e cinco) perícias médicas por mês e até 500 (quinhentas) perícias médicas por ano; 
 
§9º Os laudos periciais serão repassados ao PARAPREV, na forma da lei, o qual fará a 
deliberação. Em caso de recurso, este será encaminhado à Junta Médica. 
 
§10 Em caso de demanda administrativa e judicial envolvendo concessão ou não do auxílio 
doença e aposentadoria por invalidez, elaboração de quesitos, laudos periciais, para fins de 
prova judicial, a empresa deverá prestar assessoria técnica ao PARAPREV, atuando como 
assistente técnico. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações das Partes 
 
I. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
§1º Fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
§2º Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA 
aos locais de trabalho; 
 
§3º Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 
serviços, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 
§4º Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
 
§5º Disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela 
CONTRATADA; 
 
§6º Alocar pessoal qualificado para participação nas reuniões e acompanhamento dos 
trabalhos; 
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§7º Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos 
que venham a ser firmados. 
 
II. A CONTRATADA obriga-se a:  
 
§1º prestar os serviços objeto deste Contrato dentro das condições estabelecidas no Edital e 

neste instrumento, respeitando os prazos fixados e em consonância com a proposta de 

preços;  

 

§2º Adquirir e fornecer todos os materiais necessários à realização dos trabalhos;  

 

§3º Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, podendo a 

CONTRATANTE recusá-las caso não estejam de acordo com o previsto neste Contrato, nos 

ditames editalícios ou na normatização aplicável à matéria; 

 

§4º Fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda a mão-de-obra necessária à fiel e 

perfeita execução deste Contrato;  

 

§5º Executar os trabalhos com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 

informações e dados pela CONTRATANTE;  

 

§6º Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, especialmente no que tange aos objetivos a serem alcançados com os 

serviços que serão desenvolvidos; 

  

§7º Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pela 

CONTRATANTE; 

  

§8º Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, 

durante toda a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido da CONTRATANTE;  

 

§9º Encaminhar relatórios dos trabalhos toda vez que solicitar o gestor do contrato ou setor 

por ele especificado; 

 

§10 Observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, como 

empresa legalmente habilitada na prestação dos serviços objeto deste Contrato;  

 

§11 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no preâmbulo deste Contrato, bem como as cláusulas deste, de 

modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, 

preservando a CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA;  

 

§12 Reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os trabalhos nos 

quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços 

ou dos métodos empregados, imediatamente ou no prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE;  

 

§13 Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 



7 
 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 

expirado;  

 

§14 Coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do 

objeto contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade técnica dos serviços;  

 

§15 Cumprir fielmente a legislação trabalhista, tributária, previdenciária, assistencial e 

securitária, decorrentes das atividades contratadas;  

 

§16 Executar os serviços contratados dentro do cronograma estabelecido e alocar recursos 

para tal fim; 

  

§17 Indicar, no ato da assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, 1(um) 

preposto qualificado para representá-la perante a CONTRATANTE e para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços, devendo este preposto responder por todos os assuntos 

relativos ao Contrato;  

 

§18 Dar tratamento reservado aos dados e informações obtidos durante a execução dos 

trabalhos. 

 

§19 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

§20 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

§21 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado. 

  
 
CLÁUSULA OITAVA – Do Preço e da Forma de Pagamento 
 
I. O valor total deste Contrato é R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais), 
conforme proposta da CONTRATADA apresentada no procedimento licitatório e Cláusula 
Segunda deste instrumento. 
 
II. Todo e qualquer pagamento está condicionado ao cumprimento e entrega do serviço, 
conforme estabelecido no cronograma de execução contido no TERMO DE REFERÊNCIA, 
salvo se a CONTRATANTE realizá-los em prazo menor, estipulado na proposta comercial.   
 
III. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva 
prestação dos serviços nas condições especificadas neste Contrato, que será comprovada 
por meio do atestado de inspeção a ser expedido pelo GESTOR DO CONTRATO. 
 
IV. Os pagamentos serão feitos até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido, 
de acordo com os serviços efetivamente realizados, mediante apresentação da nota fiscal 
correspondente, aceitação e atesto do responsável fiscal ou gestor do contrato. 
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V. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando 
exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 
 
VI. A CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à 
CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado no item IV acima será contado somente a partir da reapresentação do 
documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
VII. Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 
convencionada entre as partes. 
 
VIII. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da CONTRATADA, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à 
documentação exigida, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 
 
IX. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a 
CONTRATANTE, plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos serviços 
nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 
forma. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Reajuste dos Preços 
 
Os preços pactuados poderão ser reajustados anualmente, considerando pedido formal da 
contratada e considerando, ainda, a variação do IGPM/FGV, ocorrida entre o mês de 
reajuste do contrato ou mês do último reajuste aplicado e o mês de aplicação do reajuste, na 
ausência deste outro índice substituto de igual teor nos termos da legislação de regência.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Dotação Orçamentária 
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 03 01 09.272.0001.6.003.339039-19. 
 
Parágrafo Único – A CONTRATANTE incluirá, em suas propostas orçamentárias para os 
exercícios subsequentes, a previsão dos créditos necessários para o pagamento da 
despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Vigência 
 
Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 
com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 
 
Parágrafo Único – Nos termos do previsto no inciso IV, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, o 
prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 05 (cinco) anos, por meio de Termo Aditivo a ser firmado entre as partes, 
desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e 
desde que permaneçam favoráveis à CONTRATANTE as condições contratuais e o valor 
cobrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração do Contrato 
 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas e 
adequadas justificativas. 



9 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Rescisão Contratual 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido: 
 
I. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
 
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 
 
§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, 
reparação ou restituição por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE responderá pelo 
preço dos serviços estipulado na Cláusula Oitava, devido em face dos trabalhos 
efetivamente executados pela CONTRATADA, ou dos produtos entregues, até a data da 
rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Sanções 
 
A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação 
falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando 
ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo 
fraude fiscal, ficará suspensa de participar em licitações no PARAPREV por até 02 (dois) 
anos e, se for o caso, declarado inidôneo para a Contratante Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais. 
 
§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 
 
a) se convocado, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, deixar de assinar o instrumento 
contratual ou receber a nota de empenho, multa compensatória no percentual de 20% (vinte 
por cento) calculada sobre o valor total estimado do contrato; 
 
b) se deixar de entregar documentação, se apresentar documentação falsa ou diversa da 
exigida no edital e na Legislação pertinente, ou se não mantiver sua proposta sem 
justificativa aceita pelo PARAPREV, multa compensatória no percentual de 20% (vinte por 
cento) calculada sobre o valor total estimado do contrato; 
 
c) se retardar a execução contratual, total ou parcialmente, multa de mora no percentual 
correspondente a 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor total 
estimado do contrato até o limite de 02 (dois) dias úteis; 
 
d) se deixar de executar ou retardar a execução contratual, total ou parcialmente, além do 
prazo de 02 (dois) dias úteis, multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o valor total estimado do contrato ou sobre o valor correspondente à 
obrigação que resta ser cumprida, conforme o caso; 
 
e) se cometer falhas ou fraudes durante a execução do objeto, multa compensatória no 
percentual de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total estimado do contrato. 
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§2º advertência por escrito, na hipótese de prática de atos de menor complexidade e que 
não resulte prejuízo para o PARAPREV. 
 
§3º- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/93, inclusive a responsabilização do licitante 
vencedor por eventuais perdas e danos causados ao PARAPREV. 
 
§4º A multa aplicada deverá ser recolhida aos cofres públicos do PARAPREV, junto ao setor 
de Contabilidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da 
notificação enviada pelo Instituto. 
 
§5º O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no 
PARAPREV em favor do licitante vencedor, sendo que, caso o valor da multa seja superior 
ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
§6º As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato do Ilmo. Sr. Presidente do Instituto. 
 
§7º – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
§8º – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados ao licitante 
vencedor o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Do Pagamento de Multas e Penalidades 
 
Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 
características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 
586 do Código de Processo Civil. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 
eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela CONTRATANTE. 
 
§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter parcelas de 
pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples 
comunicação escrita à CONTRATADA ou interpor medida judicial cabível. 
 
§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, 
sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da Vinculação Contratual 
 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao PRC nº 006/2019, realizado na 
modalidade Pregão Presencial nº 003/2019, que lhe deu causa, exigindo-se para sua 
execução, rigorosa obediência ao instrumento convocatório e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da Legislação Aplicável 
 
Este Contrato está vinculado de forma irrestrita aos ditames da Lei nº 10.520/2002 e 
subsidiariamente à Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores no que tange à sua 
execução nos casos omissos no presente edital.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação 
 
O extrato deste Contrato será publicado no diário oficial dos municípios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do Acompanhamento e da Fiscalização 
O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a 
conferência dos serviços prestados, serão realizados pela Diretoria Administrativa 
Financeira do PARAPREV. 
 
Parágrafo Único - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não 
excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do Foro 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, para 
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente Contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 
Pará de Minas, 17 de setembro de 2019. 
 
 
 
 

Marcos Antônio Duarte 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS - PARAPREV 
 
 
 
 
 

Idenir dos Santos Rodrigues 
MWA – MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  1-  

                                 CPF: 

 

 

2-  

CPF: 

 


